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MUNICÍPIO D
MIRANDA

LEI COMPLEMENTAR N° 155DE 23DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe Sobreo ReajusteSalarialdos
Servidores Públicos Efetivos da Câmara
Municipal de Miranda/MS e dá outras
providências".

OPrefeitoMunicipaldeMiranda, EstadodeMatoGrossodoSul, SR. FÁBIO
SANTOS FLORENÇA, no uso dasatribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso
III, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e e
ancionaaseguinte Lei Complementa

Art. 1°. Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste
salarialaos servidoresefetivos do quadro de pessoaldo Poder Legislativo no
percentualde 6,79% (seis, vírgula setenta e nove por cento), tendo como base de
cálculo ainflaçãoacumulada doanoanterior, medidaÍndiceNacionaldePreçosao
ConsumidorAmplo (IPCA), apuradosentre01dejaneirode2025a31dedezembro
de2025, conformedivulgadopeloIBGE.

ParágrafoUnico -Opercentualdequetrataoartigo1ºseráaplicado
sob a remuneraçãodosServidores Públicos Efetivos vinculadosà CâmaraMunicipal
de Miranda/MS.

Art. 2°. As despesasdecorrentesdestalei correrãopor contade
dotaçõesorçamentáriaspróprias, suplementadassenecessário.

Art. 3°. EsseProjeto deLei Complementarentra emvigor nadatade
suapublicação, retroagindoseusefeitosa partirde1ºdejaneirode2026.

Art. 4°. EstaLei Complementarentraemvigor nadatadesuapublicação.

Miranda/MS 23deabrilde2026.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
PrefeitoMunicipal
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MIRANDA

ANEXOIII

PLANODECARGOSEREMUNERAÇÃODACÂMARAMUNICIPALDE
MIRANDA-ESTADODEMATOGROSSODOSUL

TABELAI - VENCIMENTOSDOSPADRÕESECLASSESDOSCARGOS
EFETIVOS

Classes
Padrões

1

A C D E F

IV

VI

1.629,84

1.623,42

1.629,84

1.631,32

1.705,15

1.716,75

1.665,18

1.754,46

1.798,47

1.740,89
1.834,17
1.880,30

1.784,66
1.879,16

1.961,96

1.859,05

1.957,43,

2.043,69

G

1.898,91
2,016,30
2.057,31

TABELAII - CARGOSDEPROVIMENTOEMCOMISSÃO

CARGO

SECRETÁRIOGERAL
CONTROLADOR INTERNO

ASSESSOR ESPECIAL

CONTADOR
SECRETÁRIODOLEGISLATIVO
CHEFE DE GABINETE

ASSESSORJURÍDICO

ASSISTENTEDELICITAÇÃO- I
ASSISTENTE DELICITAÇÃO- II
ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR DE IMPRENSA

ASSESSORLEGISLATIVO

SIMBOLO

DAG-I

DAS - II

DAS - II

DAS - I

DAG -I

DAG - I
DAG-I
ASI -I
ASI - II

AA - I

AA - II
AA- III

REMUNERAÇÃO

R$ 6.749,06
R$ 4.862,08

R$ 4.862,08

R$ 6.518,01
R$ 6.518,01

R$ 6.518,01

R$ 6.518,01
R$ 3.581,36
R$ 2.412,21

R$ 1.761,86
R$ 1.761,86
R$ 1.761,86
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